
 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES E/OU SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

DISPENSA nº 003-26 

Processo nº 10-2026  

 

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001-2026 

  

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, 

nº 700, inscrito no CNPJ sob nº 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF nº ***. 

128.720-**, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE, e o (a) SESC - 

ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 03.575.238/0001-33,  situado na Rua Fecomercio, 101, Anchieta, Porto Alegre - RS, CEP: 90200-

500, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ADRIANE REGINALDO 

ESPINDOLA, inscrita no CPF nº ***.797.210-**, telefone (55) 3322-7040 / 981119073, e-mail 

aespindola@sesc-rs.com.br,  tendo em vista o que consta no Processo nº 10/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Aditivo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Altera a Cláusula Primeira do contrato datado de 20/01/2026, com valor total de R$ 18.400,00, sendo 

necessário supressão de quantitativos, conforme solicitações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Turismo e Desporto e da empresa Contratante, resultando assim um aditivo no valor de R$ 6.640,00 (seis 

mil seiscentos e quarenta reais), totalizando o valor global do contrato em R$ 11.760,00 (onze mil, 

setecentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato. 

     Ibirubá, 05 de fevereiro de 2026. 

Jaqueline Brignoni Winsch,                                                Adriane Reginaldo Espindola, 

       Prefeita.                                          SESC - Administração Regional no Estado do Rio Grande do Sul 
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com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
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